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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A NECESSIDADE DE
FAZER A REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DA COMUNIDADE DE
NOVA CONQUISTA NO TERCEIRO ASSENTAMENTO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios Júnior,
Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Diante deste cenário e, atendendo a diversas reclamações recebidas de vários cidadãos nos últimos dias, venho
solicitar ao Executivo Municipal que promova serviços de manutenção e reforma em geral no Posto de Saúde da
Comunidade de Nova Conquista no Terceiro Assentamento. Além da reforma existe a extrema necessidade de
construir banheiros e sala para fisioterapia.

Acreditamos que, quando é oferecido uma estrutura física moderna e um bom funcionamento, o resultado disso é
um atendimento de excelência aos munícipes que dependem exclusivamente dos serviços públicos de saúde.
Portanto, solicitamos que seja colocado dentro das ações prioritárias desta Administração, a solicitação ora
exposta.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 25 de agosto de 2023..
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